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Sec?etaria MtrnicipL 	 Secretaria Municipal da Assstência Social 
da Assistência Socat 

PARECER TECNJCO 

Tendo em vista a necessidade de celebraçAo de patceria entre a Prefeitura Munkipal 

de Assis-SP e a Organizaçao da SocIedade Civil, Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de ASs - APAE, de acordo corn a Lei no 13.019/2014 cm sea artigo 30, Inciso 

Vi, da dispensa de chamamento pffblico, bern come o artige 31, Incise ,  II, da inexigibilidade, 

devide a inviabilidade de cornpetiçAo entre as organizaçöes da sociedade civil em razão da 

natureza singular do obieto da parceria, a Secretaria Municipal de Assistência Social de Assis fez 

a seguinte analise t6cn3ca: 

1- Os Pianos de Trabaiho atendern as necessidades do adrnkriistraçao municipal, de 

modo quo e objeto da parceria possth nexo ertre a reakidade e a dotaçao 

orçanientária; 

2- A propesta possui mérito em confonnidade corn a modalidade de parceria 

adotada; 

3- A identidade do objeto cendiz COffi os objetivos estatutarios da entidade; 

4- Consta ciência no instrumento que a Entidade e a Adrninistraçäo Püblica 

reconhecem interesse para realizar o objeto em regime de mütua colaboraçao; 

5- Os valores estirnados foram viabilizados de acordo corn o Orçarnento da 

Secretaria Municipal de Assistéricia Social; 

6- Os valores definidos no cronograma de desenTholso estão distribuidos entre 

metas, eta.pas Cu atividades pan a adequada execução C fiscalizaçao da parceria; 

7- Seräo utilizados meios materiais e humanos pan fiscalizar a execuçào da 

parceria, por rneio de visitas técnicas as Organização da Sociedade Civil através 

da equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

8- Pam avaiiaçäo da execuçäo fisica e financeira, no cumprirnento das metas e 

objetivos sera realizado monitoramento, avaliaçAo e fiscalizaçAo per cornisso 

nomeada porn este fim, per meio de visitas aos locais dos objetos e emissäo de 

relatórios trimestrais; 

9- Fica designada para atuar como Gestora do Parceria a senhora, VANESSA DE 
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10- Ficarn designados os seguintes membros pan conipor a Coinissão de Seleçao, 

MARIA DE LOURDES FELIPE PADUA - CPF 031.428.558-07, ROSANA 

MARA DOS SANTOS RAMOS - CPF 041301.398-20 e LIGIA 

VASCONCELLOS MACHADO SILVA . CPF 397.650.468-80; 

Ii- Ficam desigimdos os seguintes membros para compor a ComissAo de 

Monitoramento e Ava1iaço da parceria: JULIANA DA MOTA FRAZAO 

NESPOLO - CPF: 291.626.908-84; ELOiSA SOUZA DE ASSIS - CPF: 

313416938-05; PRISCJLA PRADO DE SOUZA- CPF 369.596.138-41 C 

PATRICIA DE OLIVEIRA BALTAZAR - CPF 206.434.668-60, 

Diante do exposto e analisado, a Secretaria Municipal de Assistência Social 

manifesta-se FAVORAVELMENTE pela celebraçao da parceria a ser firmada corn as 

Organizaçoes da Sociedade Civil, Associaçäo de Pab e Amigos dos Ecepcionais de Assis - 

APAE, nos tomes da Lei nO  13.019/2014. 

Assis, 24 de Novembro de 2022. 
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